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RESUMO
A busca pela paridade de gênero no Sistema de Justiça Brasileiro tem avançado por meio de normativas como a Resolução nº 225/2018 do CNJ, mas ainda enfrenta desafios no âmbito do Tribunal do Júri, onde o Conselho de Sentença carece de mecanismos que assegurem um equilíbrio representativo entre homens e mulheres. Diferentemente dos minipúblicos, que utilizam amostras representativas para refletir a diversidade da sociedade, incluindo critérios de gênero, o Tribunal do Júri mantém uma estrutura que pode levar à sub-representação, comprometendo a pluralidade nas deliberações. Nesse sentido, o Projeto de Lei nº 1918/2021, que propõe a composição paritária dos jurados, representa um avanço importante para garantir que o júri, enquanto base do sistema de justiça, reflita valores contemporâneos de igualdade e diversidade, fortalecendo a legitimidade e a justiça de suas decisões.
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INTRODUÇÃO
A paridade de gênero vem ganhando cada vez mais notoriedade no âmbito da Justiça Brasileira. Fundada no princípio da isonomia, previsto no artigo 5º, da CRFB/88, a igualdade entre homens e mulheres em diferentes campos do Poder Judiciário passa a ser estimulada, através de atos normativos, como por exemplo a Resolução nº 225/2018, do Conselho Nacional de Justiça, que prevê a Política Nacional de Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário.
Nesse contexto, é possível pensar a paridade de gênero no Conselho de Sentença do Tribunal do Júri. Este é o único mecanismo, no Sistema de Justiça brasileiro, que envolve os cidadãos no processo de tomada de decisão. Válido somente para julgar crimes dolosos contra a vida, o Tribunal do Júri não estabelece critério de equilíbrio entre homens e mulheres, o que pode gerar distorções cognitivas ou vieses de gênero nas decisões.
O objetivo deste trabalho é mostrar um outro mecanismo, denominado minipúblico, que envolve os cidadãos no processo decisórios. Formados por meio de amostra representativa, respeitando critérios de gênero, idade, raça e classe social, os minipúblicos visam constituir uma miniatura da sociedade, como é feito nas pesquisas de opinião, mas fazer com que essas pessoas possam se reunir e deliberar sobre um assunto de interesse público, buscando uma opinião esclarecida. De que forma as experiências em torno do minipúblico podem contribuir para trazer mais legitimidade para as decisões do Tribunal do Júri?

MÉTODO
A pesquisa trabalhou com o método hipotético-dedutivo, por meio da análise bibliográfica e da consulta a textos legislativos.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

A ideia de selecionar cidadãos aleatoriamente para tomar decisões políticas é antiga. Ela remonta ao século de Péricles e era considerada a essência da democracia. Como dizia Aristóteles (1997), ao contrário da eleição, que normalmente é influenciada pelo poder ou pela riqueza das pessoas, no sorteio, qualquer cidadão pode ser escolhido para exercer uma função pública. Esse mecanismo, amplamente utilizado na época de ouro ateniense, acabou desaparecendo, mas ressurgiu nas últimas décadas (SINTOMER, 2010).
Conhecida como minipúblico, essa técnica de uso do sorteio utiliza-se do instrumento da amostra representativa, por meio da qual é possível fazer uma miniatura da sociedade, utilizando-se dados estatísticos. Os minipúblicos foram amplamente utilizados em casos envolvendo reforma constitucional (FARRELL; SUITER, 2019), escolha de candidatos para cargos públicos (RUBIÃO, 2021), convenções para decidir sobre temas ligados a políticas públicas (GIRAUDET et al., 2022), debates para fomentar a opinião pública (FISHKIN, 1991) etc.
O objetivo nesses casos é reunir cidadãos, selecionados aleatoriamente, e convidá-los a tomar decisões informadas, com o apoio de moderadores independentes. Durante o processo, os participantes são expostos a diferentes pontos de vista e têm a oportunidade de fazer perguntas a especialistas sobre assuntos controversos, garantindo um ambiente de discussão transparente e equilibrado (RUBIÃO, 2018).
Como podemos observar, há uma preocupação em assegurar uma composição que reflita de forma justa a diversidade da sociedade, incluindo a paridade de gênero. Isso garante que homens e mulheres tenham a oportunidade de ser representados, permitindo que as decisões sejam tomadas a partir de uma ampla variedade de perspectivas, o que fortalece a legitimidade e a justiça do processo deliberativo.
No Tribunal do Júri, porém, a ausência de mecanismos que assegurem essa paridade pode levar a uma sub-representação entre os jurados, o que prejudica a diversidade de visões e experiências nas deliberações. A composição equilibrada de gênero, como promovida nos minipúblicos, poderia servir de modelo para o Tribunal do Júri, assegurando uma maior representatividade democrática e decisões mais inclusivas.
No cenário contemporâneo, o debate sobre a paridade de gênero no Sistema de Justiça tem ganhado relevância no Brasil. Hoje é mais comum observar mulheres em cargos de destaque em comparação com o passado, refletindo o impacto de medidas voltadas à promoção da representatividade feminina no judiciário. Entre essas iniciativas, destacam-se tanto políticas públicas quanto ações do Conselho Nacional de Justiça, como a Resolução 225/2018, que estabelece a destinação de 50% dos cargos, conforme a legislação, para mulheres. Outro exemplo é a Portaria nº 6.034/2023, do Estado de Minas Gerais, que constitui um grupo de estudos, dentro do Tribunal de Justiça, para propor medidas que venham a assegurar a igualdade de gênero
No que toca o Tribunal do Júri, é possível enxergar uma movimentação discreta no sentido da igualdade. O Projeto de Lei nº 1918/2021, de autoria do Senador Flávio Arns, propõe que o corpo de jurados deve ter, a cada mês, um número idêntico de homens e mulheres, e no caso de crime de feminicídio, o Conselho de Sentença deve ser composto majoritariamente pelo sexo feminino. O PL visa alterar os artigos 433 e 447 do Código Processual Penal e, até o momento, permanece em tramitação.
Fora isso, é possível encontrar na doutrina, ainda que de forma modesta, uma defesa da paridade de gênero no Tribunal do Júri. Cruz, Bedê Júnior e Dezem (2022) defendem essa proposta para o Conselho de Sentença. No mesmo sentido, Stein (2023, p. 19) afirma que,

tendo em vista que a justificativa de berço do Tribunal do Júri é permitir um julgamento por seus pares, a lista de seleção deveria pautar-se por um equilíbrio representativo de todas as partes de um corpo social.
Já Souza (2013, p.14), afirma que

apesar da abertura do campo ter consistido em um passo legislativo decisivo, no sistema de justiça estudado ainda levou um bom tempo para acontecer a inclusão feminina no Conselho de Sentença devido ao preconceito ou visão de autoridades responsáveis pelo alistamento.

De fato, essas reflexões, especialmente no contexto do Tribunal do Júri, podem se apoiar nas experiências dos minipúblicos, que têm se expandido nos últimos anos, embora ainda sejam pouco conhecidos nacionalmente.

CONCLUSÕES

A constante busca pela paridade de gênero no Sistema de Justiça Brasileiro é um reflexo do avanço em prol da igualdade entre homens e mulheres, especialmente no que tange à representatividade nos órgãos públicos e institucionais. No entanto, como foi possível perceber, o Tribunal do Júri ainda carece de medidas eficazes que garantam essa paridade em seu Conselho de Sentença, ao contrário dos minipúblicos, que vêm sendo utilizados na esfera política, reivindicando uma legitimidade sociológica na seleção dos cidadãos que são escolhidos para tomar uma decisão.
Adotar a paridade de gênero no Conselho de Sentença seria um pequeno passo para que o Tribunal do Júri possa, enfim, cumprir sua premissa de representar a sociedade brasileira. Nesse sentido, o Projeto de Lei nº 1918/2021 representa um possível avanço, evidenciando que há um movimento em curso para assegurar que o júri, uma das bases da justiça, também reflita os valores de igualdade de gênero.
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